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DECRETO Nº 0168/2019                      CONDE, 18 DE JUNHO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 

 
A Prefeita Constitucional deste Município, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 10092019 de 14/01/2019, 

 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). Destinado a suplementar as 
seguintes dotações: 

 

20600  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012   MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2012.3390390000.001 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA JURIDICA 

 
300.000,00 

 Valor Total da Ação ( 2012 ) R$ 300.000,00 

 Valor Total do Órgão ( 20600 ) R$ 300.000,00 
 
21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1011  CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
12.365.0027.1011.4490510000.111 OBRAS E INSTALACOES                   15.000,00 
                                                    Valor Total da Ação (1011) R$                15.000,00 
 
2032   DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR – PNAE 
12.361.0028.2032.3390300000.001 MATERIAL DE CONSUMO            20.000,00 
                                                   Valor Total da Ação (2032 ) R$            20.000,00 
 
2033 DESENVOLVIMENTOS DAS ATIV QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12.361.0029.2033.3390320000.120 MATERIAL DE DISTRIBUICAO  
GRATUITA                                                                                                       20.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2033 ) R$ 20.000,00 

2040  MANUTENÇÃO DAS ATIV DA COORDENADORIA DE ESPORTE 

27.812.0032.2040.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA  

JURIDICA                                                                                                         11.000,00 
 Valor Total da Ação ( 2040 ) R$ 11.000,00 

 Valor Total do Órgão (21400) R$ 66.000,00 

21500 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL 
2046 APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

08.244.0033.2046.3390360000.311 OUTROS SERV.DE 
TERC.PESSOA FISICA 

 
24.000,00 

 Valor Total da Ação (2046) R$ 24.000,00 

 Valor Total do Órgão (21500) R$ 24.000,00 

 Valor Total R$ 390.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito 
orçamentário no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). Descriminado 
nas seguintes dotações: 

 
21000   SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1018   PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 
15.451.0016.1018.4490510000.990 OBRAS E INSTALACOES 200.000,00 

 Valor Total da Ação (1018) R$ 200.000,00 

1106  PAVIMENT.RUAS LOTEAMENTO:PLANALTO Nª SRA CONCEIÇÃO 

15.451.0016.1106.4490510000.990 OBRAS E INSTALACOES 190.000,00 
 Valor Total da Ação (1106) R$ 190.000,00 

 Valor Total do Órgão (21000) R$ 390.000,00 

  Valor Total R$ 390.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

  
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Prefeita   
 
 

 
 
 
       
PORTARIA N. º 010/2019-SEMAD               Conde, 18 de Junho de 2019. 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Instrução Normativa SPA 003/2018, art. 12 § 1º, 

 
R E S O L V E: 

  
  Art. 1º – Ficam designados os servidores municipais Emerson 
Lima Ribeiro, matrícula 10096, Hiroito Galdino Batista da Silva, 
matrícula 1464, e Josinaro dos Santos Silva, matrícula 20087, para 
constituírem a Comissão de Avaliação de bens inservíveis do patrimônio 
público municipal, desta Prefeitura, com intuito de realização de leilão 
público. 
     

Parágrafo Único – A presidência da Comissão ficará a cargo do 
Servidor Emerson Lima Ribeiro. 
  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

BÁRBARA DE FREITAS LINS CRUZ 
Secretária Municipal de Administração 

  
 
 
 
 
     
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

GABINETE  DA  PREFEITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
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LISTA DE REGISTRO DE CANDIDATURA DOS CONVOCADOS EM 
13/06/2019 

 
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Conde/PB e a Comissão Especial Eleitoral, tornam 
público para conhecimentos dos interessados a Lista dos Candidatos(as) 
ao Conselho Tutelar que foram convocados em 13/06/2019 para 
apresentarem a documentação pendente para fins de apreciação de 
registro de candidatura com resultado das inscrições DEFERIDAS e 
INDEFERIDAS, para o quadriênio 2020/2023, nos termos do EDITAL Nº 
002/2019: 

Nº NOME SITUÇÃO  
1º Carlos Henrique Pereira da Silva DEFERIDO 
2º Hortência Duarte das Neves DEFERIDA 
3º Liliane Silva Olímpio DEFERIDA 
4º Maria Margarete da Silva INDEFERIDA 
5º Rafaela Lima de Brito DEFERIDA 
6º Silvânia Oliveira Alves DEFERIDA 
7º Suzana Alves Constâncio dos Santos INDEFERIDA 
8º William Cavalcante da Silva INDEFERIDO 

 
 

EDJAILMA PONCIANO RODRIGUES  
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

 
 

FLÁVIO PENHA DO NASCIMENTO 
Presidente do CMDCA 

 


